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PORTARIA SEE N.º 1777/2025 

PROCESSO N.º 1260.01.0212336/2024-86 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada em 5 

de abril de 2024, do artigo 77 da Resolução CEE nº 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, fica 

divulgada, a partir de 1º de janeiro de 2018, a mudança de prédio da entidade Cooperativa Educacional e 

Cultura na Região de Raposos – COOEDUR, passando da R. Vereador Felipe Alves da Rocha, 413, B. 

Morro das Bicas, em Raposos para a R. Ranolfo Ferreira Torres, 90, B. Recanto Feliz, no mesmo 

município, mantenedora da Cooperativa Educacional e Cultura na Região de Raposos – COOEDUR – 

Unidade Jesus de Nazaré, de Ensino Fundamental (anos iniciais). 
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